
Indicação Nº 4644/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente (DER), acerca de estudo para a possibilidade de construção de uma 
passarela para pedestres na Estrada da Roselândia, ligando o bairro do Jardim 
Rosemary e o Parque Suburbano, próximo ao supermercado Nosso Lar.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

Reiterando a Indicação nº 160/2025 de minha autoria, a qual foi encaminhada 
pelo Governo à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, a qual enviou a 
resposta alegando que a competência é do Departamento de Estradas e Rodagens 
(DER), solicito que seja destinado esse pedido ao órgão competente.

Considerando o grande fluxo de pessoas que circulam nessa região e até mesmo 
a travessia de crianças e adolescentes pela Estrada da Roselândia por causa das 
escolas localizadas entre os bairros do Parque Suburbano e Jardim Rosemary, bem 
como a área de lazer localizada próxima a Escola Estadual Prof. José Sérgio Pereira, 
localizada na Avenida Lizete Geralda Calandrini Guimarães, solicito a possibilidade 
de construção de uma passarela ligando os bairros do Jardim Rosemary e o Parque 
Suburbano, buscando dar maior segurança para esses moradores e frequentadores 
do comércio local. 

 

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão 
competente (DER), acerca de estudo para a possibilidade de 
construção de uma passarela para pedestres na Estrada da Roselândia, 
ligando o bairro do Jardim Rosemary e o Parque Suburbano, próximo 
ao supermercado Nosso Lar.
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05/09/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=953ETW39G8WP56ZE, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 953E-TW39-G8WP-56ZE
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